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CONVÊNIO - SEI Nº 7/2023

Processo nº 23524.014577/2023-90
Unidade Gestora: HU-UFPI/EBSERH

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH, UNIDADE HU-UFPI E O INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IFPI.

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, Unidade Hospital
Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0002-24, com endereço no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, CEP
64.049-550, Teresina (PI), neste ato representada pelo seu Superintendente, Sr. Paulo Márcio Sousa
Nunes, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado em Teresina (PI), matrícula SIAPE nº 2796718,
nomeado pela Portaria nº 209 de 18/12/2020, publicada no Boletim de Serviço nº 966, de 18 de dezembro
de 2020, e por seu Gerente de Ensino e Pesquisa, Sr. Carlos Eduardo Batista de Lima, brasileiro, casado,
médico, matrícula SIAPE nº 1943482, nomeado pela Portaria nº 10 de 14/01/2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 984, de 14 de janeiro de 202, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução nº
155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), e do outro lado, o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IFPI), CNPJ 10.806.496/0001- 49,
localizado na Avenida Presidente Jânio Quadros, nº 330, Bairro Santa Isabel, Teresina, PI, CEP 64.053- 390,
neste ato representada pelo Reitor do IFPI, Sr. Paulo Borges da Cunha, brasileiro, servidor público, portador
do RG n° 274.581 e CPF n° 255.217.481-72, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, tendo em vista o
que consta do Processo n° 23524.014577/2023-90 e em observância às disposições da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, dos normativos internos da
Ebserh e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ao Plano de Trabalho, na
forma e nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente convênio é a conjunção de esforços para proporcionar aos estudantes
regularmente matriculados no Curso de Tecnologia em Radiologia do IFPI, com frequência efetiva, a
inclusão no Programa de Estágio obrigatório do CONCEDENTE, nas condições estabelecidas no plano de
trabalho (anexo I).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho
que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Convênio, bem como
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

3.1. Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Convênio;

3.2. Executar as ações objeto deste Convênio, assim como monitorar os resultados;

3.3. Designar, no prazo de 10 dias, contados da publicação do presente instrumento,
representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

3.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por
seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra partícipe, quando da execução deste
Convênio;

3.5. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do
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3.5. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do
resultado final;

3.6. Cumprir as atribuições próprias conforme definido neste instrumento e no plano de
trabalho;

3.7. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

3.8. Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,
mediante custeio próprio;

3.9. Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a
todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

3.10. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das
obrigações acordadas;

3.11. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei
de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se
houver expressa autorização dos partícipes;

3.12. Obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

3.13. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não
faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

4.1. Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades dos partícipes aquelas
previstas no Plano de Trabalho.

4.2. Constitui especificamente obrigação do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IFPI conhecer os princípios, valores éticos e normas estabelecidas
pelo Código de Ética e Conduta da Ebserh.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

5.1. No prazo de 10 dias a contar da celebração do presente acordo, cada partícipe designará
formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores públicos, empregados ou colaboradores
envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento;
coordenar; organizar; articular; acompanhar; monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para
o cumprimento do ajuste.

5.1.1. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem
documentadas.

5.1.2. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 10 dias
da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

6.1. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a
execução do presente Convênio. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais
como pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

6.2. Os serviços decorrentes do presente Convênio serão prestados em regime de cooperação
mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE BOLSA E AUXÍLIO
TRANSPORTE

7.1. A CONCEDENTE não oferecerá nenhum forma de contraprestação, inclusive bolsa e auxílio
transporte, ao estagiário, considerando a ausência de obrigatoriedade, conforme dispõe o art. 12 da  Lei
n.º 11.788/2008.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO SEGURO

8.1. O IFPI contratará seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, conforme dispõe

Convênio - SEI 7 (32003409)         SEI 23524.014577/2023-90 / pg. 2



8.1. O IFPI contratará seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, conforme dispõe
o art. 9º  da  Lei n.º 11.788/2008.

9. CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS HUMANOS

9.1. Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos partícipes, em decorrência das
atividades inerentes ao presente Convênio, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão
quaisquer ônus ao outro partícipe.

9.2. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas
para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência deste Convênio será de 05 (cinco) ano a partir da última assinatura
eletrônica, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1. O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo,
desde que mantido o seu objeto.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO

12.1. O presente convênio será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo
para renová-lo;
b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 90
(noventa) dias;
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo
ser devidamente formalizado; e
d) por rescisão.

12.2. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento
das obrigações assumidas até a data do encerramento.

12.3. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, os partícipes entabularão
acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente,
ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por
qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 dias, nas
seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que
inviabilize o alcance do resultado do Convênio; e
b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado,
impeditivo da execução do objeto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. Deverão ser observadas as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, bem
como das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema
(disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para
assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.

14.2. O tratamento de dados pessoais será limitado às atividades estritamente necessárias para
o alcance das finalidades do objeto ajustado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados.

14.3. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado durante o prazo previsto para a
execução do objeto ajustado.

14.4. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais a outras pessoas jurídicas ou físicas,
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14.4. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais a outras pessoas jurídicas ou físicas,
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares para viabilizar o cumprimento do
Convênio ou com a prévia autorização.

14.5. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a partícipe que utilizar
assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à
observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhum dos partícipes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer
país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Convênio, ou de outra forma que não
relacionada a este Convênio, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à EBSERH/HU-UFPI providenciar a publicação deste instrumento, após
formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do RLCE 2.0.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

17.1. Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à
parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 60 dias após o
encerramento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo
entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Comodato que não possam ser compostos pela conciliação.

19.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, após ter sido lido, o presente convênio é
assinado eletronicamente pelos partícipes.

 

Teresina (PI), data da última assinatura eletrônica.

 

 
 

[assinado eletronicamente]
PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES
Superintendente - HU-UFPI/EBSERH

 

 
[assinado eletronicamente]

PAULO BORGES DA CUNHA
Representante Legal - INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IFPI

 
[assinado eletronicamente]

CARLOS EDUARDO BATISTA DE LIMA
Gerente de Ensino e Pesquisa – HU-UFPI/EBSERH
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Borges da Cunha, Usuário
Externo, em 17/08/2023, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Batista de Lima,
Gerente, em 18/08/2023, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcio Sousa Nunes,
Superintendente, em 18/08/2023, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 32003409 e o código CRC B438012A.

 
ANEXOS:
1 - Plano de Trabalho
Referência: Processo nº 23524.014577/2023-90 SEI nº 32003409
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023082100081
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FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo n° 23539.010623/2023-12.
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no

uso de suas atribuições legais, considerando a delegação de competência de que trata a
Portaria n° 196/2020-EBSERH, de 02/12/2020, resolve notificar, devido ao interessado se
encontrar em lugar incerto e não sabido, a empresa CLAIRE VITORIA HENRIQUE MOREIRA
BERNARDO CNPJ: 46.910.950/0001-54, já qualificada como Contratada, através do Pregão
Eletrônico nº 52/2022 , pela identificação do não cumprimento da entrega do item da nota
de empenho 2023NE000018 para, querendo, apresentar recurso contra a Decisão de
aplicação de penalidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação
deste edital, dirigida à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos do Hospital
Universitário Lauro Wanderley da UFPB, para o e-mail: ufac.hulw-ufpb@ebserh.gov.br,
tendo em conta a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições
contidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 68/2021, e na Lei n º
13.303/2016 e seus regulamentos, processo administrativo nº 23539.005090/2022-76.

João Pessoa-PB, 18 de agosto de 2023
MARCELO PAULO TISSIANI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo n° 23539.017066/2023-61.
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso

de suas atribuições legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria
n° 196/2020-EBSERH, de 02/12/2020, resolve notificar, devido ao interessado se encontrar
em lugar incerto e não sabido, a empresa PARANAIBA REDE ELETRICA LTDA , já qualificada
como Contratada, através do Pregão Eletrônico nº 11/2023, pela identificação do não
cumprimento da entrega de item da Nota de Empenho 2023NE000572 para, querendo,
apresentar defesa previa, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação
deste edital, dirigida à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos do Hospital
Universitário Lauro Wanderley da UFPB, para o e-mail: ufac.hulw-ufpb@ebserh.gov.br,
tendo em conta a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições
contidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 11/2022, e na Lei n º 13.303/2016
e seus regulamentos, processo administrativo nº 23539.011742/2022-10.

João Pessoa-PB, 18 de agosto de 2023
MARCELO PAULO TISSIANI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 - UASG 155023

Nº Processo: 23539013569202367. Objeto: O objeto refere-se a AQUISIÇÃO DE
ELEMENTOS FILTRANTES, para atendimento das demandas do Hospital Universitário Lauro
Wanderley. . Total de Itens Licitados: 10. Edital: 21/08/2023 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Campus 1, S/nº Cidade Universitária, Castelo Branco - João
Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/155023-5-00050-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 21/08/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 31/08/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCELO PAULO TISSIANI
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 18/08/2023) 155023-26433-2023NE800011

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2023 - UASG 155124

Número do Contrato: 23/2018.
Nº Processo: 23538.000617/2017-19.
Pregão. Nº 9/2018. Contratante: HOSP UNIVERSITARIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN.
Contratado: 04.900.474/0001-40 - ARAUNA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Objeto: A
prorrogação excepcional do prazo de vigência do contrato por mais 180 (cento e oitenta)
dias, compreendendo o período de 03/09/2023 a 01/03/2024, com fulcro no com
fundamento no artigo 57, inciso ii e § 4º, da lei n.º 8.666/1993;
a inclusão de condição resolutiva, consoante cláusula específica. Vigência: 03/09/2023 a
01/03/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.285.899,96. Data de Assinatura:
18/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 - UASG 155124

Nº Processo: 23538008800202319. Objeto: Aquisição de Solução de Firewall de
TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação), visando atender as necessidades do
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian - Humap/UFMS. Total de Itens Licitados:
2. Edital: 21/08/2023 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida
Senador Filinto Muller, 355, Vila Ipiranga - Campo Grande/MS ou
https://www.gov.br/compras/edital/155124-5-00054-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/08/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/08/2023
às 09h15 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FATIMA CRISTINA LENZ
Chefe da Unidade de Compras e Licitações - em Exercício

(SIASGnet - 18/08/2023) 155124-26443-2023NE800090

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 - UASG 155013

Nº Processo: 23526011139202350. Objeto: Aquisição de
Medicamentos de uso geral (Parte A-III).. Total de Itens Licitados: 10. Edital:
21/08/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Nilo
Peçanha, Nº 620, Petrópolis, - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/155013-5-00057-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 21/08/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 05/09/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras.
Informações Gerais: .

ALVARO PAIVA RODRIGUES
Agente de Licitação

(SIASGnet - 18/08/2023) 155013-26443-2023NE800132

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023 - UASG 155126

Nº Processo: 23540.003693/2023-85.
Pregão Nº 14/2023. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO PROF ALBERTO ANTUN ES .
Contratado: 27.923.972/0001-04 - L&B ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Objeto: O
objeto do presente termo de contrato é a contratação de serviços comuns de engenharia
para a execução eventual e sob demanda de serviços de manutenção predial, conservação
e reparos nas instalações do hospital universitário prof. Alberto antunes - hupaa, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no projeto básico, anexo i do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 22/08/2023 a 22/08/2024. Valor
Total: R$ 4.043.170,73. Data de Assinatura: 18/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2023).

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI
DE SÃO THIAGO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2023 - UASG 155913

Nº Processo: 23820001509202316. Objeto: Contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para 7
(sete) elevadores pertencentes ao Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São
Thiago.. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 21/08/2023 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang, S/n, Trindade, Trindade -
Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00085-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 21/08/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 15/09/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O item
8 (Fornecimento EXCEPCIONAL de peças NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA. As empresas
deverão considerar o valor previsto no Termo de Referência. Os itens serão agrupados em
1 grupo que foram definidos considerando a similaridade dos serviços.

MARTA RODRIGUES DOS SANTOS
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 18/08/2023) 155913-26443-2023NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 - UASG 155913

Nº Processo: 23820006721202370. Objeto: Registro de Preços visando à
aquisição de HORTIFRUTIS para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São
Thiago, da Universidade Federal de Santa Catarina - HU-UFSC/EBSERH.. Total de Itens
Licitados: 55. Edital: 21/08/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua
Professora Maria Flora Pausewang, S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00154-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/08/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/09/2023
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 18/08/2023) 155913-26443-2023NE800637

SUPERINTENDÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES NO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 7/2023 - UASG 155008

Nº Processo: 23524.014577/2023-90.
Não se Aplica Nº 0/. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO DO PIAUI.
Contratado: 10.806.496/0001-49 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI. Objeto: Conjunção de esforços para proporcionar aos
estudantes regularmente matriculados no curso de tecnologia em radiologia do ifpi, com
frequência efetiva, a inclusão no programa de estágio obrigatório do concedente, nas
condições estabelecidas no plano de trabalho..
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 18/08/2023 a 18/08/2028. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 18/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2023).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, coordenado pela
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, notifica a empresa CLNA7 COMERCIAL
LTDA, CNPJ/MF: 44.837.833/0001-87, a entrega não foi efetuada, endereço não localizado,
conforme devolução do AR da EBCT de nº YJ558301612BR, que fora publicado no SICAF e no
processo administrativo de apuração de eventual responsabilidade nº 23524.009304/2023-
23, a Guia de Recolhimento da União (GRU), no valor de R$ 1.593,90 (um mil quinhentos e
noventa e três reais e noventa centavos), com vencimento em 28/08/2023, bem como a
penalidade de multa, tendo em vista que não foi apresentado recurso ao Superintendente
deste hospital universitário. A empresa tem o prazo de 10 (dez) dias úteis, da data dessa
publicação, para manifestação, bem como deve comprovar recolhimento nos 10 (dez) dias
subsequentes ao vencimento da GRU sob pena de execução fiscal.

Em 18 de agosto de 2023
PAULO MARCIO SOUSA NUNES

Superintendente

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 152944 SEI HCPA 23092.011841/2023-61 - ANIMAL PARA PESQUISA - CAMUNDONGO C57
Contratado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS LTDA CNPJ: 92.242.080/0001-00 R$ 1.539,8400
Fundamento Legal: Art.29, Inciso XIV, Lei 13.303/16
Fonte: 1049A001MS Natureza da Despesa: 349030 Programa de trabalho:
123025013408600439999
Autorização: 17/08/23 por Simone Dalla Pozza Mahmud-Coordenadora de Suprimentos
Ratificação: 18/08/23 por Profª Nadine Oliveira Clausell,- Diretora-Presidente
Processo nº 153039 SEI HCPA 23092.011979/2023-60 - VITAMINA A+D POMADA+ÓDIDO ZINCO
Contratado: SUPERMED COM E IMP DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
11.206.099/0001-07 R$ 6.448,4400
Fundamento Legal: Art. 29, Inciso XV, Lei 13.303/16
Fonte: 1002000000 Natureza da Despesa: 349030 Programa de trabalho:
103025018858500439999
Nota de Empenho: 2023NE508148 17/08/2023
Autorização: 17/08/23 por Simone Dalla Pozza Mahmud - Coordenadora de Suprimentos
Ratificação: 18/08/23 por Jorge Luis Bajerski - Diretor Administrativo.
Processo nº 153037 SEI HCPA 23092.011969/2023-24- AQUISIÇÃO DE CANULA DE
TRAQUEOSTOMIA Nº6 COM BALÃO E FENESTR
Contratado: MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES SOCIEDADE ANONIMA CNPJ:
40.780.438/0001-40 R$ 433,0600
Fundamento Legal: Art. 29, Inciso XV, Lei 13.303/16
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